
Decisão

Entidades

Fim do Processo

RECLASSIFICAÇÃO
FLUXOGRAMA

Actividade ou Explorações pecuárias existentes  já licenciadas ao abrigo de legislação anterior:
- sem alteração de capacidade, ou  
- com alteração de dimensão ≤ 30%, em Cabeças Normais (CN). 

REAP - Decreto-lei nº 214/2008, 10 de Novembro

DRAP
GESTOR DO PROCESSO - Análise e decisão: 

Classe 1 e 2 - 20 dias 
Classe 3 - 5 dias

REQUERENTE

Pedido de RECLASSIFICAÇÃO
Até 31 de Março de 2013.

Decisão de instrução favorávelAlteração 
Regime

Transita para 
Regularização

Convite 
aperfeiçoamento.

Despacho de Convite ao 
aperfeiçoamentoLICENÇA 

EXPLORAÇÂO 

CLASSE 1

TITULO  
EXPLORAÇÂO

CLASSE 2

CERTIDÃO DE 
REGISTO

CLASSE 3

Aperfeiçoamento até 
30 dias a partir da 
data de recepção

ADAPTAÇÃO DA EXPLORAÇÃO PECUÁRIA 
até 30 de Setembro de 2014:

- Normas Regulamentares Animais;
- Adaptação das instalações 
- PGEP - Classe 1 e 2 (quando aplicável)

Simulador 
5 dias

Comunicação

Até 20 dias após 
entrada do pedido

Apresentação do PLANO DE 
GESTÃO DE EFLUENTES

PECUÁRIOS (PGEP)
até 30 de Setembro de 2013 

Versão de Novembro 2011


